
RESOLUÇÃO Nº  849, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006.

Altera  dispositivos  das  Resoluções 
que  especifica  e  dá  outras 
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
– CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “f” do art. 16 da Lei 
nº 5.517/68,

considerando a deliberação do Plenário do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, na CLXXXVIII Sessão Plenária Ordinária, realizada nos 
dias 04 e 05 de dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Transformar o Art. 24 em Art. 25 e dar nova redação ao 
Art. 24 da Resolução CFMV nº 824, de 31 de março de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  24.  São  partes  integrantes  desta  Resolução  os 
formulários anexos.”

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.
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